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CONTRATO DE DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DE SOFTWARE E SOLUÇÕES DIGITAIS
Pelo presente instrumento particular, de um lado:
CONTRATANTE: INTELICONSULT CUSTOM SYSTEMS LTDA, estabelecida à RUA EUGÊNIO MININEL, 59 – RESIDENCIAL PALMA MININEL, na cidade de FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, Inscrita no C.N.P.J sob nº 54.859.035/0001-00, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE;
e, de outro lado,
CONTRATADA: MUDOLON EMBALAGENS LTDA, estabelecida à RUA IGNACIO NEGREIRO RINALDI, n°400, BAIRRO ESTAÇÃO na cidade de NOVA GRANADA - SP, Inscrita no C.N.P.J sob nº 10.300.872/0001-29 e Inscr. Estadual nº 478.070.942.117, doravante denominada simplesmente CONTRATADA;
Considerando que as partes possuem vigente Contrato de Licença de Uso de Software e Prestação de Serviços, resolvem firmar o presente Contrato de Desenvolvimento Complementar, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o desenvolvimento de funcionalidades, integrações e soluções digitais personalizadas para a CONTRATANTE, conforme escopo descrito neste instrumento.
1.1 – Projeto GRANPEL
· Desenvolvimento de site institucional; 
· Painel administrativo integrado. 
1.2 – Projeto MUDOLON
· Desenvolvimento de E-commerce fechado; 
· Painel administrativo integrado; 
· Estrutura preparada para futura abertura do E-commerce ao público externo. 
1.3 – Painel Administrativo Unificado
O projeto contemplará painel administrativo integrado para gerenciamento dos seguintes módulos:
· Busca de Preços; 
· Clube Fidelidade; 
· Site Institucional; 
· E-commerce; 
· Administração Geral. 
A estrutura será desenvolvida com independência operacional parcial em relação ao ERP OraSystems, permitindo futuras expansões e integrações.
1.4 – Clube Fidelidade
O desenvolvimento contemplará:
· Sistema de pontuação; 
· Regras de fidelidade; 
· Controle de campanhas; 
· Painel administrativo próprio; 
· Integração com ERP e PDV; 
· Controle de benefícios por cliente. 
1.5 – Funcionalidades Complementares
Serão desenvolvidas as seguintes funcionalidades:
· Controle de aniversários e parentes; 
· Envio de notificações automáticas; 
· Desconto inteligente apenas para produtos não participantes de promoções, ofertas ou campanhas; 
· Clube de descontos vinculado ao cadastro do cliente; 
· Impressão detalhada dos descontos aplicados nos documentos fiscais; 
· Identificação visual de produtos promocionais; 
· Controle de pontos do clube fidelidade; 
· Sugestão inteligente de compras; 
· Sistema de combos de produtos; 
· Integração com Marketplace OraSystems. 
1.6 – Preparação para Integrações Futuras
O projeto será estruturado para suportar futuras integrações, incluindo:
· Integração SiTEF – Software Express; 
· Captura de CPF via PinPad; 
· Integração de pagamentos ao PDV; 
· Marketplace e canais digitais adicionais. 

CLÁUSULA 2 – DA EVOLUÇÃO E ESCALABILIDADE
A CONTRATADA desenvolverá a solução utilizando arquitetura escalável, permitindo futuras evoluções sem necessidade de reconstrução da estrutura principal.
Fica desde já previsto que:
a) O site institucional da GRANPEL poderá ser convertido futuramente em plataforma de E-commerce;
b) O E-commerce da MUDOLON poderá ser disponibilizado para acesso público externo;
c) Novos módulos, integrações e funcionalidades poderão ser incorporados mediante contratação específica.

CLÁUSULA 3 – DO INVESTIMENTO
Pelos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Conforme composição abaixo:
	Descrição
	Valor

	GRANPEL – Site Institucional + Painel Administrativo
	R$ 4.900,00

	MUDOLON – E-commerce + Painel Administrativo
	R$ 9.100,00

	ERP – Parametrização e Integração
	R$ 3.000,00

	Clube Fidelidade
	R$ 8.000,00

	TOTAL
	R$ 25.000,00



CLÁUSULA 4 – DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado da seguinte forma:
· Entrada de R$ 7.000,00; 
· Saldo parcelado em: 
· 10 parcelas de R$ 1.800,00. 
O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a suspensão dos trabalhos até a regularização financeira.

CLÁUSULA 5 – DOS PRAZOS
O prazo estimado para desenvolvimento será de 60 dias úteis, contados a partir da disponibilização, pela CONTRATANTE, de todas as informações, materiais e acessos necessários.
Os prazos poderão ser prorrogados em razão de alterações de escopo, atrasos na homologação ou falta de informações necessárias ao desenvolvimento.

CLÁUSULA 6 – DAS ALTERAÇÕES DE ESCOPO
Qualquer funcionalidade, integração, ajuste ou desenvolvimento não previsto expressamente neste contrato será considerado serviço adicional.
Os serviços adicionais dependerão de:
· análise técnica; 
· orçamento específico; 
· aprovação formal da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 7 – DA HOMOLOGAÇÃO
Concluído o desenvolvimento, a CONTRATADA disponibilizará a solução para testes e homologação.
A CONTRATANTE terá prazo de até 15 (quinze) dias para apresentar eventuais apontamentos relacionados ao escopo contratado.
Na ausência de manifestação dentro do prazo, considerar-se-á a entrega homologada e aceita.

CLÁUSULA 8 – DA GARANTIA E MANUTENÇÃO
Após a homologação e entrega definitiva da solução, a CONTRATADA concederá à CONTRATANTE garantia de 90 (noventa) dias, contados da data de homologação.
Durante o período de garantia, a CONTRATADA realizará, sem custos adicionais, a correção de falhas, erros ou inconsistências relacionadas ao desenvolvimento executado e que estejam compreendidas no escopo deste contrato.
A garantia não contempla:
a) novas funcionalidades ou melhorias;
b) alterações de regras de negócio;
c) mudanças solicitadas após a homologação;
d) serviços de treinamento, consultoria ou parametrização adicional;
e) problemas decorrentes de alterações realizadas por terceiros;
f) adequações motivadas por alterações legais, tributárias ou operacionais posteriores à entrega do projeto.
Encerrado o período de garantia, qualquer solicitação de manutenção corretiva, evolutiva, adaptação, melhoria, suporte técnico ou desenvolvimento adicional será considerada serviço avulso e será objeto de orçamento e cobrança específica, mediante aprovação prévia da CONTRATANTE.
As partes reconhecem que o presente contrato não contempla plano de manutenção mensal ou suporte contínuo após o término da garantia, sendo os serviços eventualmente necessários contratados sob demanda.

CLÁUSULA 9 – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO PRINCIPAL
O presente instrumento é complementar ao Contrato de Licença de Uso de Software e Prestação de Serviços já firmado entre as partes.
Permanecem plenamente válidas e aplicáveis ao presente contrato todas as cláusulas do contrato principal referentes a:
· confidencialidade; 
· propriedade intelectual; 
· proteção de dados; 
· responsabilidades das partes; 
· limitações de responsabilidade; 
· suporte técnico; 
· foro; 
· demais disposições gerais. 

CLÁUSULA 10 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
As partes concordam que o presente instrumento poderá ser assinado eletronicamente e/ou digitalmente, por meio de plataforma de assinatura eletrônica, reconhecendo sua plena validade jurídica, autenticidade, integridade e eficácia, nos termos da legislação aplicável.
As partes renunciam a qualquer questionamento quanto à validade das assinaturas eletrônicas apostas neste documento.

CLÁUSULA 11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente contrato representa a integralidade do acordo referente ao desenvolvimento descrito neste instrumento, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos verbais anteriormente mantidos entre as partes acerca deste projeto.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento.
Fernandópolis – SP, 25 de maio de 2026.



________________________________________
MUDOLON EMBALAGENS LTDA



________________________________________
INTELICONSULT CUSTOM SYSTEMS LTDA
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